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DECRETO Nº 92 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.406 

NATANAEL SALES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ID: BF5AD9AOB2B94 

Prefeitura Muo,icipal de 
SEBASTIAO BARROS • PI 
CNPJ: 01.612.805/0001-59 

,_..--==-,,_, Av. 1° de Janeiro -Centro -CEP: 64.985-000 

DECRETO Nº 21/2024, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

'1&1 
Construindo 
uma nova 
história! 

Dispõe sobre decretação de ponto 
facultativo no dia 13 de dezembro de 
2024 no âmbito do Município de 
Sebastião Barros-PI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS · PI, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipal, 

DECRETA: 

Art. lº. Fica decretado ponto facultativo no dia 13 de dezembro de 2024 
no âmbito municipal, tendo em vista as comemorações religiosas em homenagem à Santa 
Luzia, Padroeira do Município de Sebastião-PI. 

Art. 22. Os serviços essenciais ao atendimento da população, 
principalmente de saúde, não poderão ser prejudicados. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PI, em 12 de dezembro de 2024. 
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EXTRATO PARA PUBUCAÇAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAINÓPOUS-PI 
CONTRATO Nº 006/2024 
DISPENSA DE UCITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
OBJETO: " PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA 
O EVENTO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS-PI ". 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICI PAL DE ITAINÓPOLIS-PI, CNPJ nº 23.625.429/0001-70. 
CONTRATADA: 54.491.960 ANTÔNIO MARCOS DE CARVALHO LISBOA, CN PJ n° 
54.491.960/0001-20. 
VALOR: R$ 10.590,00 (Dez mil quinhentos e noventa reais). 
FONTE DO RECURSO: Orçamento geral da Câmara para o exercício de 2024, no 
elemento despesa 33.90.39 serviços de terceiros pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 contado a partir da assinatura do contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, II, Alínea "C" da LEI 14.133/21 e Decreto n° 11.871, de 
29 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de dezembro de 2024. 

Itainópolis-PI 12 de dezembro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAINÓPOUS-PI 
MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
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TERMO DE RATIFICAÇAO 

DISPENSA DE UCITAÇÃO: 006/2024 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

OBJETO: " Prestação de serviços de buffet e locação de espaço físico para o evento de 
encerramento dos trabalhos legislativos em atendimento as necessidades da câmara 
municipal de Itainópolis-PI". 

RECONHEÇO e RATIFICO a INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO, fundamentada no 

Art. 74, II, da Lei 14.133/21, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa S4.491,960 
ANTÔNIO MARCOS DE CARVALHO USBOA, para a prestação dos citados serviços. O 
valor do contrato será de R$ 10.590,00 (Dez mil quinhentos e noventa reais). Pago em 
parcela única até 31 de dezembro de 2024 conforme proposta comercial que faz parte 
deste processo. 

Em cumprimento ao disposto na Lei n° 14.133/21, determino a publicação desta 
RATIFICAÇÃO na Imprensa Oficial, para que produza seus j urídicos e legais efeitos. 

ltainópolis-PI 12 de dezembro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAINÓPOUS-PI 
MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS 

Presidente da Câmara 


